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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "Prof• Judith de Oliveira GarcezH 

seaetart• Municipal de Govemo e Neg6clas Jurtdlcas 

DECRETO Nº 4.384 DE 19 DE MARÇO DE 2003 

/� 

DlspOe aobnl • -� da Comlado 
para elalJonlçto do Plano Dlramr do llunlclplo 
deAaia. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefeito Municipal de Assis, no uso de suas 
atribuições legais, considerando que a Constiluiçlo Federal em seu Artigo 182 estabelece que todas 
as cidades com mais de vinte mil habitantes devem, obrigatoriamente, ter implantado o Plano Diretor. 
sendo este o instrumento bésico da polltica de desenvolvimento e de expansão urbana; 

Considerando que o Estatuto da Cidade - Lei Federal n.• 10.257, de 10/0712001, 
em seu Artigo 50, prevê que os Mumclpios que nao tenham Plano Diretor aprovado, deverao fazê-lo 
dentro de cinco anos; 

Considerando que o Plano Diretor do Municlpio deve ser elaborado por 
funcionérios municipais, que comporao um grupo de trabalho multidisciplinar. mediante um processo 
participativo, envolvendo toda a comunidade local; 

Considerando finalmente, o que foi deliberado pela Comissão para elaboração do 
Plano Diretor do Municlpio de Assis, em raunilo raalizada no dia 20 de fevereiro de 2003; 

DECRETA: 

Art 1•. Fica raesll\lturada a Comiaslo para elaboraçllo do Plano Dirator do Municlpio de 
Assis, que será vinculada Ili Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e 
Serviços, composta pelos funcionérios municipais e raprasentantes abaixo 
designados: 

LUIS ALVARO COELHO 
CLAUD/O RICARDO DE CASTRO CAMPOS 
SUZELI BRISOLA CONSTANTINO 
JORGE ANTONIO GEFE DE CARVALHO 
FLAVIO HERIVEL TO MORETONE EUG�NIO 
ANA MARIA ULIANA 
MARIA DAS GRAÇAS DE MAIO 
DORA DA SILVA DE ANDRADE BARBOSA 
GILBERTO LUIS BERTOLUCCI 
MARCELO FABIO MOL/TOR CARPENTIERI 
MARCO AUR�LIO PERON 
ORIVALDO FERRAZ FELIZARDO 
RITA APARECIDA DE A. FREITAS 
RUI C�SAR SPERA 
VALTER DE SOUZA FILHO 
SÔNIA RODRIGUES SPERA 
SUELITA SALETE BECHEW VALADAO 
GENI FERREIRA 
HUMBERTO FRANCISCO RODRIGUES 

Reprasentante da Fundaçlo Educaçlo de Cultura - FAC: 
Cl!LIA AQUINO 
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Reprasentante da Autarquia Municipal de Esportes de Assis -AMEA: 
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA WENDT 

Reprasentante do Poder Legislativo: 
CLÓV/S GOMES NOGUEIRA 

Paltgrmfo Onlco A Comislllo devera apresentar ralatórios mensais dos trabalhos junto ao Gabinete 
do Prefeito . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez• 

Secntllrl• Munldpel de Govemo e Neg6clo• Jurfdlcm 

DECRETO N" 4.314 DE 11 DE •ARÇO DE 2003. ......................................................................... na. 02 

Art Zo. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art 3". Revogam-se as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de AsslS, em 19 de março de 2003 . 
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. CARLOS ÃNGELO NÓBILE 

PNfelto llunlclpal 

Secnllirlo llunlclpal de Neg6cloe Jurlcllcoe 
Publicado na Secretaria Municipal de Governo e Negõcios Jurldicos, em 19 de março de 2003. 
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